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ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém t{o 12, Centro - Souto Soares - Bahia - CEP ,+6990{Xr0
CNPJ 07.176.398/0001S0 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: cqlnarasoutosoares@hotmarl.com

Souto Soares/B A, 22 de dezembro de 2025

Para: Gabinete do Presidente

Senhor Presidente,

Diante da necessidade de prorrogação da vigência do contrato no 002-2025-CMSS, conforme solicitação
constante nos autos, celebrado com a empresa ELIEL BAsros soclEDADE INDIVIDUAL DE
ADVocAclA, inscrita no CNPJ sob no 48.099.s73/000í.40, com endereço na R ELCE GUANAES, N" 38
ANEXO, CENTRO, SOUTO SOARES - BA, CEP: 46.990-000, cumpre esclarecer que o referido contrato
foi formalizado a partir do Procêsso de lnexigibilidade de Licitação n" 00212025, cujo objeto consiste
na contratação de serviços especializado em assessoria e consultoria jurídica da câmara municipal de
souto soares, para atuar junto ao tribunal de justiça e ao tribunal de contas dos municípios da Bahia,
exercicio de 2025.

Considerando que o serviço contratado possui naturêza contínua, sendo indispensável para a
continuidade dos atendimentos as demandas jurídicas do Poder Legislativo ,unto ao Tribunal de justiça e
os Tribunais de contas do Estado da Bahia estando amparado pelo disposto nos erts. í06 e í07 da Lei
no 14.13312021, que autorizam a prorrogaÉo da vigência contratual quando devidamente justificada e
dentro do limite legal, resta plenamente motivada a necessidade de celebração do Termo Aditivo de
Prorrogação de PÍazo, com repercussão financeira correspondente ao período prorrogado.

Diante do exposto, solicito autorização para a formalização do Termo Aditivo, nos termos requeridos
e devidamente justmcados.

Atenciosamente,

ALFREDO HEL SSON EVANGELISTA DE ARAÚJO

19 SecretaÍio
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ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNICIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova Jerusalém No 12, Centro - Souto Soares - Behia - CEP /í699(HXr0
CNPJ 07.176.398/0001-60 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
mail qalLarasoutosoêres@hotmarl com

DESPACHO DE ESTIMATIVA DE CUSTOS E PREVISÃO DE RECURSOS ORCAMENTÁRIOS

Prezado Senhor,

Em atenção ao despacho de V. Exa., e com vistas à regular instruçáo do presente processo
administrativo, informamos que existê dotação orçamentária suficiente para cobertura das despesas
decorrentes do aditivo de prorÍogeção de vigência do contrato cujo obieto é a contrataçáo de serviços
especializado em assessoria e consultoria jurídica da câmara municipal de souto soares, para atuar iunto
ao tribunal de justiça e ao tribunal de contas dos municípios da Bahia, exercício de 2025.

As despesas decorrentes da execuçáo do contrato aditivado correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária vigente:

U N IDADE ORÇAÍÚ ENTÁRIA:

UNIDADE 01.0í.01 - MUNICIPAL DE SOUTO E
ATÍVIDADE 01.03í.001

MUNICIPAL
2oo1 - DESENV. E MANUTENÇÃoDÃSIÇÕES DA CÂMARA

ELEMENTO 3.3.9.0.35.00.0000 - sERVtÇos DE CoNSULTOR|A

FONTE 1500

Souto Soares/B A,22 de dezembro de 2025

Departamento de Contabilidade

Poder Legislativo Municipal - Bíênio 2025|2026
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ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalán lf í 2, Ce ro - Soúo Soares - Bahia - CEP /í6510.000
CNPJ 07.176.398i0001S0 - Tel: (ô«75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares.@hotmail.com

PARECER JURIDICO

A Câmara Municipal de Souto Soares/BA.

Ref.: Solicitação de Aditivo de Prâzo âo Contreto n'002i2025-CMSS - Inexigibilidade de Licitrção n'002-
2025.

Trata o prcsente expediente da solicitação dc aditivo de prazo, com rcpercussão financeira, ao contrato celebrado
com a empresa ELIEL BASTOS SOCIEDfl)E IIIDI!'IDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob n"
48.099,573/0001-40, referente ao Contrato n" 002-20254MSS, oriundo da Inexigibilidade de Licitação n' 002-
2025, cujo objeto é a contrataÉo de serviços especializado em ass€ssoria e consultoria jurídica da cârnara rnunicrpal
de souto soares, para atuâÍ junto ao tribunal de justiça e ao tribunal de contas dos municípios da Bahia, exercício de
2025.

Verifica-se que o serviço contraBdo possui natureza contínue, sendo cssencial para à continuidade dos

atendimentos as demandas juridicas do Poder Legislativo junto ao Tribunal de justiça e os Tribunais de contas do
Estado da Bahia, raáo pela qual a prorrogação da vigência contratual encontra anparo nos aÉs. 10ó e 107 da Lei
n" 14.13312021, desde que devidame ejustificada e observados os limites legais-

Diante do exposto, opino favorsvelmente à prorrogação da vigência contrrtual, poÍ se encontrar em
conformidade com a legislação vigente.

E o parecer

Souto Soares - BA, 23 de dezembro de 2025

TIARLENE

SILVA TOPES

DOS SANIOS s^*Í-

TIARLENE S.L. DOS SANTOS
ASSESSORA ruRÍDICA

oABitsA N" 70.545

Poder Legislativo Municipal - Biênio ?:02512026
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ESTADO DA BAHIA

cÂr,aana MUNtcrpAL DE souro SoARES
Rua Nova Jêrusalém N' í2, cenúo - Souto Soares - Bahia - CEP 46990{X}0
CNPJ 07.176.398/0001-60 - Tel: (ôs75) 3339 - 2332
mail: cam o re tmail.comh

AO

sEToR DE r-rcmeçÃo

AUTORIZACÂO PARA ADITIVO

REF. ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N" OO2-2025

Prezados Senhores,

Considerando que foram devidamente cumpridas as formalidades legais concernentes ao pedido de
aditivo de prorrogação de vigência, com repercussáo financeira, do Contrato no 002-20254MSS,
celebrado com a empresa ELIEL BASTOS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no
CNPJ sob no 48.099.573/000í40, e estando o pleito devidamente fundamentado nos arts. í06 e í07 da
Lei no í4.133/202í, AUTORIZO a formalização do respectivo Termo Aditivo, encaminhando o
processo ao Setor de Licitação para adoção das providências cabíveis.

Souto Soares - BA, 23 de dezembro de 2025

EDMILSON MENDES DOS Á'VJOS

Presidente da câmara

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026



ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNIGIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova Jerusâlóm No í2, Centro - Soúo Soares - Bahia - CEP 46990{t00
CNPJ 07.176.398/000í {0 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: ÇêI1arasOUtosoares@hotrnaLl.com

í. TER O AD]ÍIVO AO CO]iÍTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIçOS NO OO2NO25
REF. INEX}GIBILIDADE NO OüU2025

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO
DE SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM ASSESSORIA E
CONSULTORIA JURíDICA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
SOUTO SOARES, PARÂ ATUAR JUNTO AO TRIBUNAL OE
JUSTIÇA E AO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICIPIOS
DA BAHIA, EXERCICIO OE 2025, CELEBRADO ENTRE A
CÂMARA MUNICIPAL DE SoUTo SoARES E ELIEL
BASTOS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.

CONSIDERÂNDO que o objeto do ContÍato se encontra em fase de execuÉo e que permanecem os motivos ensejadores da
celebraÉo do ContÍato no 002/2025-CMSS, que ora e adíivado;

CONSIDERANDO que o contrato Íora assinado em 06/0't/2025, yigente no exeÍcício 2025.

CONSIDERANDO que o Aditivo é exfemamente necessário para continuidade e manutenção do serviço contÍnuo de assessoria
e consultoria jurídica juntos aos tribunaisi

CoNSIDERANDO que a CÂMARA MUNICIPAL DE soUTO SoARES possui a integralidade dos recursos orçamenlários para o
cumprimento da execução do Contrato;

CO SIDERANDO que a f-ei nó 14.'133121 trouxe novas exigências legais e procedimentais, ampliando a necessidade de
acompanhamento especializado para garantir conÍormidade e evitar riscos de responsabilizaÉo;

GONSIDERANDO o Arl 107, §7"; permite a pronogação da vigência dos contratos de prestaÉo de serviços contínuos por até
60 meses, visando garantir a continuidade do serviço

CONSIDERÂNDO a efcjência que a pronogação iÉ proporcionar, bem como, a economicidade por nào imptic€
acíéscimo de valor, garantindo a continuidade da prestaÉo dos serviços sem impaclo financ€iro adicional, em coflformidade
com os princípios da economicidade e da boa gestão dos reclJrsos púbticos.

CONSIDERANDO a vantajosidade comprovada da pronogaÉo por assegura a continuidade de servrços especializados de
qualidade, sem necessidade de nova contratação ou processo licitalório, o que poderia gerar aEasos e cl]stos indiÍetos,
garantindo a continuidade da prestaçáo dos serviços sem acréscimos Íinanceiros.

RESOLVEM celebrar entre si, o PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao contrato no 00Z2025CMSS, firmado em 0610112025, @m
ELIEL BASTOS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o no 48.099.573i000140, com endereço R
ELCE GUANÂES 38 ANEXO / CENTRO / SOUTO SOARES / BA / CEP: i16.990-000, cuio objeto é CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM ASSESSORIA E CONSULTORIA JURiDICA DA CÀMARA MUNIcIPAL DE SoUTo SóARES,
PARA ATUAR JUNTO AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA E AO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICIPIOS OA BAHIA, EXERCÍCIO
DE 2025, CELEBRADo com a CÂMARA MUNIcIPAL DE SOUTO SOARES, situado na rua nova ieÍusatem, no12, c€ntro, Souto
Soares, para atender as necessidades desta úmara, mediante Cláusulas e condições seguintes:

CLAUSUI-A PRIMEIRÂ

Consütui objeto deste ío Termo Aditivo, de comum acordo e. tendo em vista a necessidade do CONTRATANTE, no fomecimento
pela CONTRATADA, a prorrogaÉo do perÍodo de vigência do contrato no 00Z2025CMSS de 0610112025 até a data de
3111212026, permanecendo o mesmo yalor confatado.

AÍt. 107. Os contratos dê sêÍviços e fomecimentos contínuos poderão aer proÍÍogados sucessivamente, respêitada a
vigência máxima decenal, desde que haia pGvi5ão em edital ê que a aúoridade comp€tente ateste que as condições e
os preços peÍrnanêoêm vanlajosos para a Administr8Éo, peÍmitida a negociaçâo com o contÍatado ou a extinÉo
contretual sem ônus para qualquoÍ das paí€6.

GúUSULA SEGUNDA

O presente teÍmo aditúo se dá em ürtude da necessidade do CONTRATANTE, em dar continuidade a execuÉo do contrato no
002/202s.cMSS.
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalóm Nc í 2, CenEo - Souto Soares - Bahia - CEP 46990{100
CNPJ 07.í 76.398/0001-60 - Tel: (0)0(75) 3339 - 2332
mail: camaras!!tosoares@hotmatl.com

cúUSULA TERcEIRÂ

Ficam manüdas todas as demais cláusulas originais com a indusáo das condiÉes acima estab€lecidas.

E por assim estarem acordas assinam o presente instÍumento em 03 (três) vias de igual teor e Íorma, na presença das
testemunhas inÍraÍirmadas.

Souto Soares - Ba, 28 de dezembro de 2025.

EDMTLS.N fuoo"o*,"
Presidente Câmara M. de Souto Soares
Contratante

,rrr, 
"WrocrEDADE 

TNDMDUAL DE ADvocAcrA,
Ci{PJ sob o no 4E.099.573/0001-10
Contratante
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MUNIGíPIO DE SOUTO SOARES
FAZENDA PÚBLICÂ IÚUNICIPAL

Data lmpressão: 231 1 212025

CERT|DÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

No 000003í912025

Emissão: 2il12,2025

Validade: 2310312026

EL'EI. BÁSTOS SOCIEDADE INDIWDUAL DE ADVOCACIA

CGA: Un.(n1.839/ln1-N
CPF/CN PJ : tt8.099.573/qn1 4.0
CNAE: 6911-7/01
AV ELCE GUANAES,38

CEilTRO
4699Un0 - SOUTO SOÁRES - BÁ

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO E,
RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR DÍVIDAS AUE
VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANOO REVER
OS REGISTROS DA DMDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE A INEXISTÊNCIA DE
DÉBITOS RELATIVOS À INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAíDA ESTA
CERTIDÃO NEGATIVA OE TRIBUTOS MUNICIPAIS-

OBS:QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO

lrililfll[ffiiltffitiltffiilIl[[
ffizú21wfr3twfi4n44

Emilrori VIA WEB



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO iIEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nomê: ELIEL BASTOS SOCIEDADE TNDIVTOUAL OE ADVOCACIA
CNPJ: 118.099.57310001{0

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).iunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é vâlida gaÍa o estabelecimento matíz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abÍange inclusive as contribuigóes sociais previstas
nas alÍneas'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A acêitaÉo desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfo .gov.br> ou <http:/,vww.pgÍn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1Ol2O14
Emitida às 16:41:45 do dia 3010712025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26101t2026.
Código de conkole da certidão: 337F.508F.F6E4.6997
Oualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIADAFAZEI§DA

Emissão: 01 I 1212025 10:42

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos aÉs. 113 e 114 da Lei 3,956 de í1 de dezembro de 1981 - Código
TribuÉrio do Estado da Bahia)

Certidão No: 2025606927 3

RAZÃO SOCrÂr-

xxxxxxxxxxxx>ooooGxxxx)o(xx)o(xxxxxxxxxx

rNscRrÇÃo ESTADUAL CNPJ

4E.099.573/0001-40

Fica certiflcado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa Íísica ou jurídica acima
identfficada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidáo engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de mmpetência da Pro@radoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 0111212025, conforme Portaria n" 918/99, sendo válida por 60 dias, cont:ados a partir da data de sua
emtssao.

AUTENTICTDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER GOMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRT
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO httpJ/www.seíaz.ba.gov.br

Válida com a aflesentação conjunta do cartáo original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Rec€ita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de I RelCertidaoNegatiYa-ryt
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBIÍOS TRABATHISTÀS

NoME: ELIEL BÀSTOS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (MÀTRIZ E

EIL]AIS )

CNP,I: 48 .099.513 / 0001-40
Certidão n': 73163480/2025
ExpediÇão: A1/L2/2025, às I0,. 46122
Vafidade: 30/05/2026 - 180 (cento e o.itenta) días, contados da data
de sua expedj-Ção.

Certifica-se que ETJTEL BÀsros socrEDÀDE rNDrvrDuÀÍ. DE ÀDvocÀcrA (t.BÍRrz
E EILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o no 48.099.573lOOO1-40, NÃO

coNsIÀ como inadimpfente no Banco Nacional de Devedores
Trabaf hi sta s.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." L2.440/2All e
L3.461 /207'7, e no Ato 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2A22.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabafho na
Internet (http: / /wvtw. tst. jus.br).
Certidão enitida gratuitamente.

rNFORr,fi,çãO rIiíPOREÀr[rE
Do Banco Nacional de Devedores Trabafhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
rnadimplentes perante a JustiÇa do Trabafho quanto às obrigações
estabelec.idas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recofhimentos de1-erminados em 1ei,- ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púbfico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títufos que, por
disposição legal, contiver forÇa executiva.



231 1212025 . 10:50 Consulta Rêgulâridâdê do Emprêgâdor

CA'.xA
CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CR-F

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

48.099.573/0001-40

ELIEL BASTOS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

RUA ELCE GUANAES 38 ANEXO / CENTRO / SOUTO SOARES / BA / 46990-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresâ acima identificada encontra-se em situâção regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07l 1 2 / 2025 a 05/ 0 Ll 2026

Certificação Número: 2025L207 0224620547 L339

Informação obtida em 23/L2/2025 10 : 50 :46

A utilização deste Certificado para os fins prevístos em Lêí esta
condicionada a veriflcação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.brlconsultací/pagedconsultaEmpÍegador.isf 1t1
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ESTADO DA BAHIA

cÂMARA MUNIcIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova J€rusalém N"'12, Contro - Souto Soarês - Bahiâ - CEP 46990-000
CNPJ 07. í 76.398/0001-60 - Têl: (0rx75) 3339 - 2332
mail: c .j-' , '. , . .. . ," ?,.11 ..- . ql

1. TER o ADtÍtvo Ao coNÍRÁÍo DE PRESTAçÃo DE sERvtços No 002r202s
REF. INÉXIGIBIUDADE NO O()2/2O25

PRIMEIRO TER}'O ADITIVO DE PRAZO ÀO CONTRÁTO
DE SER\IÇOS ESPECIALIZADO^ EM ASSESSORIA E
CONSULTORIA JURIDICA DA CAMARÂ MUNICIPAL DE
SOUTO SOARÊS, PARA ATUAR JUNTO AO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA E AO TRIBUNAL DE CONIAS DOS I\,4UNICIPIOS
DA BAHIA, EXERCICIO DE 2025, CELEBRADO ENTRE A
CÂMARÂ MUNtctpAL DE souro SoARES E ELTEL
BASTOS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA,

CONSIDER NOO que o objeto do Conlrato se ênmntra em fese de execuÉo e que permanêcem os motivos ensejedores da
celebração do Conlrato n" 00220254USS, que ora é aditivado;

COI{SIOERANDO que o contÍato foia assinado eln 06/01/2025, vigente no exercíao 2025-

CO SIDERANDO que o Aditvo é extremamente necessário para conlinuidade e manutenÉo do serviÇo contínuo de assessoria
e consultoria juridica ju ntos aos úibunais;

CONSIDERANDO que â CÂMARA MUNICIPAL DÊ SOUTO SOARES possuia integrâlidede dos recursos orçámentádos pâra o
cumprimenlo da execuçáo do Contrato;

CONSIDERÂNOO que a Lei n" 14-133121 lrouxe novas exigêndas legais e procêdimenlais, ampliendo a necessidadê de
acompanhamento especializado para garantia mnformidade e evitaÍ riscos de responsâbilizaÉo;

CONSIOERÂNDO o Art. 107, §7" pemite a pronogaÉo da vigência dos conlralos de presteçáo de serviÇos mnÍínuos por até
60 meses, üsándo garantr a contnurded6 do serviçp.

CONSIDERÁNDO a efioênciâ que e prorÍogaÉo iÍá proporcionar, bem como, a economicidade poÍ náo implic€
acréscimo de valor, gaíantindo â continuidade da prestaÉo dos serviços sem impacto Ínanceiro adicional, em mnformidede
com os pÍincípros dâ economicrdade e da boa gestáo dos recursos públicos.

RESOLVEM @lebrar enre sr, o PRIMEIRO ÍERMO ADITIVO eo confeto no [)02/2025CMSS, firmedo em 06/0í12025. com
ELIEL BASTOS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIÀ, inscíita no CNPJ sob o no 48.099.573/000140, com endereço R
ELCE GUANAES 38 ANEXO / CENTRO / SOUTO SOARES / BA / CEP:46.990-000, cujo objeto é CONIRATAÇÃO DE
sERVIÇos EspEclALrzADo Er\.4 AssÉssoRtA E coNSULToRtA JURIDtcA DA oAMARÂ MUNrctpAL DE souro soAREs,
PAÂA ATUAR JUNTO AO TRIBUNAL DE JUSTIçÂ E Ao TRIBUNAL DE CoNTAS DoS MUNIcIPIoS DA BAHIA, ExERcicIo
DE 2025. cELEBRÂDo clm e CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTo SoARES, srtuado na rua nova jeíusátem, nol2, cenrío, Souto
Soares, para atender as necessidades desta câmara, medrante Cláusulas e condiÉes seguintes:

cúusuLA PRTMETRÂ

Constituiobjeto deste 1o Termo Adúvo, de comum acordo e, tendo em vi§a a nêcessidade do CONTRATANTE, no fomeomento
pela CONTRATADA, a prorÍogaÉo do período de vigência do contrato n" 002120254ÍrlSS de 06/01/2025 até a dala de
3111212026, peÍmane@ndo o mesmo valor contrãtâdo.

Art, 107. Os contÍatos de serviços e íomêcimentos contínuos poderão seÍ proÍÍogados sucês,sivamente, respeitada a
úgêncie máxima decenal, dêsde que heje prêvisáo êm odilel ê quê e eutoÍidade compêtente atesle que es condlçõês e
os prrêl,os pêÍÍnanêcem vanteio3os pára a Administação, pêÍmitida a regocieção com o contÍetedo ou a êíinÉo
contratual sem ônus para qualquer des penês.

cúusuLA sEGuNoa

CONSIDER NOO a vantajosidede comprovada da proÍogaçáo por asseguG a conünuidade de serviços especializados de
qualidade, sem necessidade de nova contÍataçáo ou pro@sso licitalório, o que podena geÍar atrasos e custos indiretos,
garanlindo a continuidade da preslaÉo dos serviçls sem âcréscimos fnanceiros.

O presente termo aditivo sê dá em virtucle da necessidade do CONTRATANTE, em daí conlinuidade a execuÉo do contrato no
002/202tcMSs.
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova JeÍüsalém N' 12, CentÍo - Souto Soares - Bahia - CEP 46990{00
CNPJ 07.176 398/000í-60 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mai| Cairà aso!lcsoaTes â roi,riel ian

cLÁusuLA TERcEIRA

Ficam mantides todâs as demais cláusulas oíiginais com a inclúsáo das condições ecima estabelecidas.

E por assim estârem acordes assinam o presente instÍumento em 03 (três) vias dê iguel teor e forme, na presençá das
testemunhas inÍra1lrmadas.

Soulo Soares .. Ba, 28 de dezernbto de 2025.

EDMILSON UENDES DOS ANJOS
Presidenle CâmaÍa tl. dê Souto Soares
Contratantê

ELIEL BASTOS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA,
CNPJ sob o n' 48.099.573/0001.10
Contratântê
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